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Emenda nº 86, ao Projeto de lei nº 529, de 2020
Suprima-se o inciso II, do artigo 2º, do Projeto de Lei nº 529 de 2020, renumerando-se os demais.
JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei nº 529/2020, caso aprovado, trará mudanças positivas, mas peca ao prever a extinção do INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA - IMESC, órgão vinculado à Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania.
O IMESC é o maior e um dos mais modernos centros de realização de perícias nas áreas de Medicina Legal e de Investigação de Vínculo Genético da América Latina, e reconhecidamente um órgão de excelência na área pericial, com renomada atuação no campo científico, quer seja pela contribuição na formação acadêmica de residentes em Medicina Legal e Psiquiatria Forense e capacitação contínua de seus peritos, quer pela difusão de conhecimentos (sobretudo por meio da publicação “Revista Temas IMESC”), além de ser pioneiro na utilização de recursos de telemática para a prevenção ao uso indevido de drogas por meio do INFOdrogas, criado em 1994 sob a denominação de Disque-Drogas Eletrônico.
O IMESC realiza perícias de investigação de vínculo genético, antes apenas pela análise de antígenos eritrocitários (sistemas ABO, RH, DUFF, MnSs, Kidd, Kell-cellano) e, a partir de 1995, também pela análise de antígenos leucocitários (HLA). Em 2000, houve uma remodelação tecnológica com a introdução da análise de locos polimórficos do DNA. No ano de 2005, foi implantada nova técnica para a coleta e a extração de DNA, por meio de cartões especiais, o que proporcionou maior celeridade, eficiência e segurança na realização dos exames. Em 2014, o Instituto passou a realizar, também, perícias de investigação de vínculo genético pela análise de amostras biológicas exumadas, sendo mais de 70 mil perícias anualmente.
O IMESC realiza, ainda, perícias na área de Medicina Legal e Psiquiatria Forense, tais como: perícias necessárias para o pagamento do Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, o Seguro DPVAT, que desde 1974 indeniza vítimas de acidentes de trânsito por morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares; perícias psiquiátricas em réus presos, cujos laudos auxiliam os juízes das varas criminais na decisão dos pedidos de progressão de pena; perícias psicológicas em caso de suspeita de abuso sexual e violência doméstica; perícias para averiguação da regularidade da assistência médica prestada.
O Centro de Perícias tem no seu quadro mais de 150 peritos de 36 especialidades específicas, além de mais 3 especialidades que atuam nas perícias em exame de DNA. Este centro também é subdividido em três núcleos distintos: Perícias Clínicas, Psiquiátricas e Laboratoriais. São agendadas mais de mil e quinhentas perícias por semana, dando suporte e auxiliando as autoridades competentes na justa aplicação das leis. Com destaque para as perícias de interdição/curatela, que foram ampliadas para todo o Estado de São Paulo por meio das unidades descentralizadas de Medicina Legal, e a implantação do Projeto Piloto de Atendimento de Perícias de Home Care na Capital.
O Centro de Estudos desenvolve atividades relacionadas à investigação e divulgação científicas e colabora também com o Centro de Perícias e demais setores do IMESC, oferecendo subsídios para o planejamento de programas de educação, de prevenção em áreas de saúde pública e na formação, treinamento e qualificação permanente do seu quadro de peritos.
O corpo clínico do IMESC engloba profissionais gabaritados em diversas especialidades reconhecidas pela Associação Médica Brasileira e pelos Conselhos de Medicina, muitos deles com título de especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas e pós-graduados em Avaliação do Dano Corporal Pós-Traumático, pela Universidade de Coimbra, Portugal. O médico perito também pode se valer de especialistas com formações distintas para assessorar na interpretação daqueles fatos. Esses são os peritos psicólogos, cirurgiões bucomaxilofacial, fonoaudiólogos, dentre outros. Os laudos elaborados fornecem subsídios técnicos para auxiliar no julgamento de casos que requerem conhecimentos específicos nas mais variadas áreas do Direito.
O IMESC atende a todos os cidadãos, em especial aqueles beneficiados pela Assistência Judiciária Gratuita, e os exames são realizados - sem custo para a parte - mediante requisição do Poder Judiciário ou de outra autoridade competente do estado de São Paulo, a fim de esclarecer as dúvidas em relação ao que se discute em um determinado processo.
Por meio do Centro de Estudos, o IMESC realiza cursos e palestras bem como produz publicações científicas e cartilhas técnicas. Este setor acompanha também a realização dos convênios relacionados a estágios para estudantes universitários de Psicologia em Psicologia Jurídica, para residentes de Medicina em Medicina Legal e para residentes de Psiquiatria em Psiquiatria Forense.
Além da sede, na Barra Funda, o IMESC possui unidades descentralizadas no interior e no litoral do Estado, onde também são realizadas perícias médicas e coleta de material biológico para as perícias de investigação de vínculo genético, o que contribui para a celeridade processual, reduz custos administrativos e facilita o acesso à Justiça, evitando deslocamentos de indivíduos que são beneficiários da gratuidade processual até a capital.
As unidades descentralizadas de Medicina Legal estão localizadas em Araçatuba, Bauru, Dracena, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Santos, São José do Rio Preto, Sorocaba e Tietê.
Diante de todos os fatos apresentados acima, se faz imperioso indagar como toda esta demanda será suprida por outro órgão, já que o Projeto de Lei nº 529 de 2020 e a justificativa são vagas ao dispor apenas que “as atividades de interesse público executadas pela autarquia serão transferidas à Secretaria de Segurança Pública”
Nesse contexto, impossível encontrar um sentido para a extinção do referido instituto.
Ante o exposto, conto com o apoio dos meus pares para aprovação da presente emenda que visa excluir do Projeto 529/20 a extinção do Instituto de Medicina Legal e de Criminologia de São Paulo - IMESC.
Sala das Sessões, em 18/8/2020.
a) Douglas Garcia
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